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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

n E s o L u e A o NO 03/94 

CONCEDE DIÃRIAS AO PREFEITO MUNICI 

PAL EM MISSÃO DE REPRESENTAÇÃO O-; 
MUNIC1PIO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floria 

no' Estado do Espirita Santo, faz b sa er que os Vereadores apr~ 
varam e EU, PROMULGO a seguinte; 

R E S O L U Ç.'Ã O: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

conceder diárias dentro e fora do Estado, para o Chefe do Po 

der Executivo Municipal, sendo 50(cinquenta) UPVs (Unidade Pa 

drão de Valor) dentro .·do Estado e 100 (cem) UPVs fora do Esta

do, podendo ainda, receber passagens, hospedagens, alimentação 

e combustível quando em missão de representação ou a serviço -

do Município, sendo que dentro do Estado, o máximo será de 10 

Âdez) diárias/Mês. 
Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na · ~data de 

dua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

câmara Muni~ipal de Marechal Floriano, 18 de dezem

bro de 1994. 

~- -----/;// º"e f;o7 o -V 
João Ca tos Loren~oni ~ 

Presidente / 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Marech 
. a.1 ~ 

no livro 02. Fl 08. frente. e ~erso em 18 de dezembro d l( 
· · e l9 publicada na 

bro de 1994' . 

Câmara Municipal .~e Marechal Floriano em 
18 

9, 
cl~ 

Thais das raças Rornan das Chagas 

Diretora da C.M.M.F. 

Digitalizado com CamScanner 


